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LEI No 38 1 /2009 
De 22 de dezembro de 2009. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEM ENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

M OH SEN HOJ E I J E, Prefeito M unic ipa l  da C id ade de J uqu iá, Estado de São Paulo, 
usando d as atribu ições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara M unic ipal 
aprovou e ele sanc iona e prom u lga a seguinte Lei; 

Art. r - Fica aberto na Seção de . Contabi l idade, um crédito ad icional no valor de R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais); conforme item I I I, art. 43 d a  Lei Federal 4.320/64, para 
suplementar as dotações orçamentárills abaixo especi ficadas : 

.• 

02.09.00 SETOR DE ASSJSTENCIA SOCIAL VALOR 
02.09 .0 1 SETOR DE ASSISTEN C l A  SOC I A L  
08.243 .027 1 .2030 M ANUT.· F UN DO D E  A S S I ST. SOC I A L  
3 .000 .00 DESPESAS COR RENTES 
0 1 .00 FONTE 0 1 - REC URSOS M UN IC I PA I S  
(200) 3 .3 .90.39 OUTROS S E R V IÇOS DE TERCEI ROS - PJ 27.000,00 

TOTAL 27.000,00 

Art. r - Os ' recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes da anu lação 
parc ial da dotação orçamentária abaixo d iscrim i nada: 

02.07.00 CONS. MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E VALOR 
ADOLESCENTE 

02.07.0 1 CON S .  M UN .  D I R E ITOS DA C R I ANÇA E 
A DOLESC ENTE 

08.243 .027 1 . 2003 M AN UT. F DO. M UN .  M ENOR E A DOLESC ENTE 
3 .000.00 DESPESAS CORR ENTES 
0 1 .00 FONTE O I - RECURSOS M UN IC I P A I S  
(1 82) 3 .3 .90.30 M AT E R I A L  D E  CON S U M O  1 3 . 500,00 

TOTAL 13.500.00 

02.07.00 CONS. MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E VALOR 
ADOLESCENTE 

02.07 .0 1 CON S .  M UN .  D I R E ITOS DA C R IANÇA E 
A DOLESCENTE 

08.244.027 1 . 1 004 AQU I S IÇÃO E VEIC U LO E EQU I PA M ENTOS 
3 .000 .00 D ESPESAS CORR ENTES 
0 1 .00 FONTE 0 1 - RECUR SOS M UN IC I P A I S  
c 1 85) 4.4.90.52 EQU I PA M ENTOS E M AT E R I A L  P E R M ANENTE 1 3 .500,00 

TOTAL 13.500,00 
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Art. 3° - Esta Lei entrará em v igor na data de sua publ icação. 

Prefeitura M unic ipal de J uquiá, 22 de dezembro de 2009. 
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